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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  
Pedido de Aquisição de Bens ou Serviços e Prorrogações 

 
 

1. Identificador da demanda no PAC 
 
Número do item: 09018/22 
Descrição do Objeto: Aquisição de balança de bioimpedância para atender às 
demandas da Seção de Saúde Ocupacional (SESO) durante Exame Periódico de 
Saúde dos servidores e magistrados. 
 

2. Descrição da necessidade 
 
Atender às demandas da Seção de Saúde Ocupacional (SESO) durante Exame 
Periódico de Saúde dos servidores e magistrados. 
 
2.1. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou a 

entrega dos bens 
 

Previsão da entrega do bem: 60 dias 
 
2.2 Modalidade de contratação prevista 
 
Compra Direta 
 

3. Justificativa 
A presente aquisição possui como objetivo atender às demandas da Seção de Saúde 
Ocupacional (SESO) durante Exame Periódico de Saúde dos magistrados e 
servidores. 
 
Os Exames Periódicos vêm sendo realizados com balança de bioimpedância, porém, 
ela é antiga e já passou por diversas manutenções. Segundo o último parecer dos 
servidores da Seman, a balança está com fio danificado e se romper, não tem mais 
conserto. 
 
A balança de bioimpedância é um instrumento utilizado por médicos e enfermeiros 
para analisar o funcionamento do organismo, através do levantamento de dados 
como o de percentual de gordura, músculo, hidratação e peso do indivíduo. É uma 
prática importante que acompanha bem de perto o paciente. 
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A balança analisa os dados de acordo com sexo, idade, altura e intensidade da 
atividade física, que são dados introduzidos na balança. É por isso que esse método 
é tão eficiente. 

As principais funções das balanças de bioimpedância, entre elas, temos os seguintes 
cálculos: 

● Porcentagem real da gordura corporal; 

● Peso real em relação ao percentual de peso de gordura; 

● IMC; 

● Taxa metabólica basal; 

● Percentual da quantidade total de água presente no corpo; 

● Percentual de massa óssea; 

● Percentual de gordura visceral. 

Por todo o exposto, a substituição da balança de bioimpedância se faz necessária 
para dar continuidade da realização dos Exame Periódicos de magistrados e 
servidores. 

4. Alinhamento entre a contratação e os Planos Estratégicos do Tribunal 
 

A substituição da balança vai auxiliar no cumprimento das metas do Planejamento 
Estratégico do TRT 12 (sexênio 2021 - 2026) e do Plano Estratégico Nacional da 
Justiça do Trabalho - Meta Nacional específica da JT: promover a saúde de 
magistrados e servidores através da realização exames periódicos de saúde em 15% 
dos magistrados e 15% dos servidores e da promoção de pelo menos três ações com 
vistas a reduzir a incidência de casos de uma das cinco doenças mais frequentes 
constatadas nos exames periódicos de saúde ou de uma das cinco maiores causas 
de absenteísmos do ano anterior.  
 

5. Valor Estimado e Origem do Recurso 

 

O valor estimado para substituição da balança de bioimpedância é  R$ 600,00 
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Os recursos necessários para a aquisição estão contemplados no orçamento da   
Unidade Gestora de Orçamento SEOF Imprevisíveis.  

 
6. Indicação de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação  

 

Integrante Demandante  
Nome: Angela Carbonera Mazzi    
Matrícula: 2763 
Lotação: Coordenadoria de Saúde  - SESO 
Cargo: Analista Judiciário 
Nome da Função: Chefe de Seção FC-05 
E-mail: angela.mazzi@trt12.jus.br 
Ramal: 4174 
 

Substituto do Integrante Demandante 
Nome: Claudia Bettoni 
Matrícula: 3132 
Lotação: Coordenadoria de Saúde  - SESO 
Cargo: Técnico Judiciário 
Nome da Função: Apoio Operacional FC-01 
E-mail: claudia.bettoni@trt12.jus.br 
Ramal: 4195 
 

Integrante Técnico 
Nome: Neuza Salete Langaro 
Matrícula: 2658 
Lotação: Coordenadoria de Saúde - SESO 
Cargo: Técnico Judiciário 
Nome da Função: Apoio Operacional FC-03 
E-mail: neuza.langaro@trt12.jus.br 
Ramal: 4174 
 

Substituto do Integrante Técnico  
Nome: Leonardo Fronza Rodrigues 
Matrícula: 2881 
Lotação: Coordenadoria de Saúde - SESO 
Cargo: Analista Judiciário 
Nome da Função: — 
E-mail: leonardo.rodrigues@trt12.jus.br 
Ramal: 4174 

PROAD 9952/2022. DOC 1. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.PNZW.CJNR:
https://proad.trt12.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 9952/2022. DOC 1.
(Juntado por 3132 - CLAUDIA BETTONI em 15/09/2022)



 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 

4                                                           VERSÃO 1.1 
 

 
 

7. Responsável pela oficialização da demanda 

Coordenadoria de Saúde 

 Cristina Vivan 

 
Data: 14/09/2022 
 
Encaminho à Secretaria Administrativa (SECAD) para indicação do integrante 
administrativo e verificação do prazo hábil para o atendimento da demanda.* 
 
Data: 14/09/2022 
 
Diretor da Área Demandante 
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